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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 872/2019 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 14/2019 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
 Altera a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, para 

prorrogar o prazo de recebimento de gratificações pelos 
servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-
Geral da União, e a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, 
que dispõe sobre cooperação federativa no âmbito da 
segurança pública. 

Altera a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, para 

prorrogar o prazo de recebimento de gratificações pelos 

servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-

Geral da União, e as Leis nºs 11.473, de 10 de maio de 

2007,^ 7.479, de 2 de junho de 1986, e 12.086, de 6 de 

novembro de 2009. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002 Art. 1º A Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º A Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de 
Representação de Gabinete ou a Gratificação 
Temporária, até 31 de janeiro de 2019, os servidores ou 
os empregados requisitados pela Advocacia-Geral da 
União.  
............................................................................ 

“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de 
Representação de Gabinete ou a Gratificação 
Temporária, até 4 de dezembro de 2020, os servidores 
ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral da 
União. 
................................................................................. 

“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de 

Representação de Gabinete ou a Gratificação 

Temporária, até 4 de dezembro de 2020, os servidores 

ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral da 

União. 

................................................................................ 

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam 
extintas as Gratificações Temporárias e as Gratificações 
de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor 
ou empregado até a data de publicação desta Lei, bem 
como aquelas atribuídas aos servidores referidos no § 1º 
do art. 1º desta Lei, ressalvado o disposto no art. 7º desta 
Lei. 

“Art. 8º. .................................................................... “Art. 8º ................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/l10480.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/l10480.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/l10480.htm
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Parágrafo único. As gratificações a que se refere o 
parágrafo único do art. 7º desta Lei ficam 
automaticamente extintas quando cessar o exercício do 
servidor ou empregado na Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o § 1º 
do art. 7º ^ ficam automaticamente extintas quando 
cessar o exercício do servidor ou empregado na 
Advocacia-Geral da União.” (NR) 

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o § 1º 

do art. 7º desta Lei ficam automaticamente extintas 

quando cessar o exercício do servidor ou empregado na 

Advocacia-Geral da União.”(NR) 

Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007 Art. 2º A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 2º A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 5º As atividades de cooperação federativa, no 
âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
serão desempenhadas por militares dos Estados e do 
Distrito Federal e por servidores das atividades-fim dos 
órgãos de segurança pública, do sistema prisional e de 
perícia criminal dos entes federativos que celebrarem 
convênio, na forma do disposto no art. 1º. 
................................................................................... 

“Art. 5º. .................................................................... 
.................................................................................. 

“Art. 5º ....................................................................... 

.................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11473.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11473.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11473.htm
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§ 11.  Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, incluídos os da Força Nacional de Segurança 
Pública, os da Secretaria de Operações Integradas e os do 
Departamento Penitenciário Nacional que venham a 
responder a inquérito policial ou a processo judicial em 
função do seu emprego nas atividades e dos serviços 
referidos no art. 3º serão representados judicialmente 
pela Advocacia-Geral da União. 
.................................................................................... 

§ 11. Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, incluídos os da Força Nacional de Segurança 
Pública, os da Secretaria de Operações Integradas e os do 
Departamento Penitenciário Nacional, do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, que venham a ser 
investigados ou processados em função do seu emprego 
nas atividades e nos serviços referidos no art. 3º poderão 
ser representados ^ pela Advocacia-Geral da União, nos 
termos do disposto no art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de 
abril de 1995, ou pela Defensoria Pública da União, na 
hipótese de hipossuficiência ou vulnerabilidade, nos 
termos da lei. 
..................................................................................... 

§ 11. Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança 

Pública, incluídos os da Força Nacional de Segurança 

Pública, os da Secretaria de Operações Integradas e os do 

Departamento Penitenciário Nacional, do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, que venham a ser 

investigados ou processados em função do seu emprego 

nas atividades e nos serviços referidos no art. 3º desta Lei 

poderão ser representados pela Advocacia-Geral da 

União, nos termos do ^ art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de 

abril de 1995, ou pela Defensoria Pública da União, na 

hipótese de hipossuficiência ou vulnerabilidade, nos 

termos da lei. 

.................................................................................... 

Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986  Art. 3º O art. 11 da Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9028.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9028.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9028.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9028.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7479.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7479.htm
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Art. 11.  Para matrícula nos cursos de formação dos 
estabelecimentos de ensino bombeiro militar, além das 
condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão 
intelectual e psicológica, altura, sexo, capacidade física, 
saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, 
aprovação em testes toxicológicos e suas obrigações 
para com o serviço militar, exige-se ainda a 
apresentação, conforme o edital do concurso, de 
diploma de conclusão de ensino superior, reconhecido 
pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito 
Federal. 

 “Art. 11. ...................................................................... 

§ 1º A idade mínima para a matrícula a que se refere o 
caput é de 18 (dezoito) anos, sendo a máxima de: 
I - 28 (vinte e oito) anos para o Quadro de Oficiais 
Bombeiros Militares Combatentes e o Quadro Geral de 
Praças Bombeiros Militares; e 
II - 35 (trinta e cinco) anos para ingresso nos Quadros de 
Oficiais Bombeiros Militares de Saúde, Complementar e 
Capelães. 

 § 1º A idade mínima para a inscrição em concurso para 

ingresso na Corporação é de 18 (dezoito) anos, sendo a 

máxima de ^ 35 (trinta e cinco) anos para o ingresso nos 

Quadros ^ que exijam formação superior com titulação 

específica, e de 28 (vinte e oito) anos ^ nos demais 

Quadros, não se aplicando os limites máximos aos 

bombeiros militares da ativa da Corporação. 

..................................................................................... 

Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009  Art. 4º O art. 79 da Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 

2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12086.htm
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Art. 79.  Para ingresso nos QOBM/Intd, QOBM/Cond, 
QOBM/Mús e QOBM/Mnt no posto de Segundo-
Tenente, a Praça obedecerá às seguintes regras:   

 “Art. 79. Para promoção a Segundo-Tenente do 
QOBM/Intd, QOBM/Cond, QOBM/Mús e do QOBM/Mnt, 
pelo critério de que trata o art. 97 desta Lei, o Subtenente 
ou, quando não houver Subtenente, o Primeiro-
Sargento, deverá estar compreendido dentro do número 
de vagas disponíveis no primeiro grau hierárquico de 
oficiais do Quadro correspondente à QBMG a que 
pertence e ^ obedecer às seguintes regras: 

I - ser selecionada dentro do somatório de vagas 
disponíveis no respectivo Quadro para matrícula no 
Curso Preparatório de Oficiais (CPO), sendo:   

 I - ^ concluir, com aproveitamento, o Curso Preparatório 
de Oficiais (CPO) ^; 

a) 50% (cinquenta por cento) das vagas ocupadas pelo 
critério de antiguidade; 

 a) (revogada); 

b) 50% (cinquenta por cento) das vagas ocupadas 
mediante aprovação em processo seletivo de provas, de 
caráter classificatório e eliminatório, destinado a aferir o 
mérito intelectual dos candidatos; e     

 b) (revogada); 

c) na hipótese de o quantitativo da aplicação das 
proporções estabelecidas nas alíneas a e b deste inciso 
resultar em número fracionário:  

 c) (revogada); 

1. o quantitativo de vagas ocupadas por antiguidade será 
arredondado por inteiro e para mais; e 

 1. (revogado); 

2. o quantitativo de vagas ocupadas por mérito 
intelectual será arredondado por inteiro e para menos. 
................................................................................. 

 2. (revogado). 

............................................................................... 

III - ter concluído, com aproveitamento, o Curso de 
Aperfeiçoamento de Praças ou equivalente; 

 III – (revogado); 
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IV - possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de tempo de 
serviço na ativa, até a data de inscrição do processo 
seletivo; e 

 IV – (revogado); 

V - concluir, com aproveitamento, o Curso Preparatório 
de Oficiais. 

 V – (revogado). 

§ 1º As vagas a que se refere o inciso I do caput serão 
preenchidas mediante a transposição dos militares 
oriundos da: 
...................................................................................... 

 § 1º As vagas abertas em decorrência de promoção nos 
quadros previstos no caput deste artigo serão 
preenchidas ^ por militares oriundos do: 
....................................................................................... 

§ 2º As exigências de que tratam os incisos I, II e IV do 
caput serão aplicadas após 5 (cinco) anos contados da 
data de publicação desta Lei. 

 § 2º ^ O Bombeiro Militar que ingressar no CPO 
permanecerá com a sua antiguidade anterior em relação 
aos demais bombeiros na mesma condição. 

§ 3º No período de transição a que se refere o § 2o, a 
transposição aos Quadros de que trata o caput será 
processada observando-se as disposições desta Lei e o 
seguinte: 

 § 3º ^ O CPO será realizado com antecedência, de modo 
que após cumpridas as demais exigências, as vagas 
abertas em cada Quadro sejam ocupadas nas datas 
previstas nesta Lei. 

I - 50% (cinquenta por cento) das vagas existentes pelo 
critério de antiguidade; 

 I – (revogado); 

II - 50% (cinquenta por cento) das vagas pelo critério de 
merecimento, observadas as regras de promoção de que 
tratam os incisos I a III do § 2o do art. 71; 

 II – (revogado); 

III - o candidato deverá ser Subtenente ou, quando não 
houver Subtenente habilitado, deverá ser Primeiro-
Sargento; e 

 III – (revogado); 
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IV - o militar deverá ter concluído, com aproveitamento, 
o Curso de Habilitação de Oficiais e possuir certificado 
emitido por instituição de ensino médio ou equivalente 
autorizada ou reconhecida pelos sistemas de ensino 
federal, estadual ou do Distrito Federal; 
...................................................................................... 

 IV – (revogado). 

....................................................................................... 

Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009  Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei 

nº 12.086, de 6 de novembro de 2009: 

Art. 84.  A manutenção do efetivo dos militares do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal será assegurada 
mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de militares 
nos diversos quadros ou qualificações, observada a 
existência de recursos orçamentários e financeiros e o 
quantitativo proposto no Anexo III. 

 I - o art. 84 e o Anexo III; e 

ANEXO III 
LIMITE DE INGRESSO ANUAL DE BOMBEIROS MILITARES 

  

Art. 79.  Para ingresso nos QOBM/Intd, QOBM/Cond, 
QOBM/Mús e QOBM/Mnt no posto de Segundo-
Tenente, a Praça obedecerá às seguintes regras:   

 II - os incisos III, IV e V do caput do art. 79. 

III - ter concluído, com aproveitamento, o Curso de 
Aperfeiçoamento de Praças ou equivalente; 

  

IV - possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de tempo de 
serviço na ativa, até a data de inscrição do processo 
seletivo; e 

  

V - concluir, com aproveitamento, o Curso Preparatório 
de Oficiais. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12086.htm
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 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


